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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício nn I .22512021-GP/PMC Cáceres - MT, l3 de setembro

Estado de Mato Grosso

A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório

Cáceres - MT - CEP 78210-056

CÂMARA MUNICIPAL t]E CA

e^ ,lí t O1 tzoA
Horas 08: ízJ Sobno 55S1
O*r.M

Identiíicacão hterncr: Memorando n' 25.826/2021, de l8/08/2021

Senhor Presidente

Subrnetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no o

065, de 03 de setembro de 2021, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especíal em .favor da Secretaria Municipal de Esporte e

Lazer e dá otúras providências, acornpanhado de respectiva Mensaqem, erl

apenso.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

colrr o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vepeadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regirnento

Interno dessa Casa, effr caréúer de urgência urgentíssima, justificada na

mensagem, inclusa.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA E,LIENÉ IBERATO DIAS
Prefeita de

I
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n' I .225l2021-GP/PMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 065.
de 03 de setembro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:
Senhores Vereadores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei no 065, de 03 de setembro de 2021, que

Dispõe sobre autorização para abertura de Credito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e dá outras providências.

O referido Crédito Adicional Especial compreende o valor de RS

81.000,00 (oitenta e um mil reais), a ser coberto mediante a anulação parcial de

dotação orçamentária, bem como o superáuil financeiro apurado em balanço

patrimonial do exercício de2020.

O Projeto de Lei (PL) n" 06512021 tem por finalidade dar suporte

orçamentário a recursos compostos por emenda parlamentar, apresentada pelo

Deputado Estadual Delegado Claudinei, assegurando o valor de R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) junto à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística de

Mato Grosso, conforme Ofício n" 0251202lIGDEPDC/ALMT (cópia anexa), e por

recurso do Município, apurado em Balanço Patrimonial, no valor de R$ 41.000,00

(quarenta e uln mil reais).

O referido montante destina-se à Aquisição e Implantaçáo de

Academia Publica, ao ar livre, no Bairro Massa Barro, zona urbana do município

de Cáceres - MT, de acordo com a Proposta SICONV n' 090312021 e dados do

Proj eto, fotocopias apensas.

Justifica-se o pedido pelo rito processual de apreciação em caráter de

urgência urgentíssima, o fato de que o mencionado valor somente poderá ser

utilizado, para o fim a que se destina, após a aprovação do PL n' 06512021. q
Ar'. Brasil. no I I 9 - Centlo Opcracional de Cáceres - COC - CEP 78'2 10-906 
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" I .22512021-GPIPMC - fls. 03

Pela importância do Projeto de Lei em análise, solicitamos a Vossa

Excelência e demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do

Regimento Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA E BERATO DIAS
aceres

Ar,. Brasil, no I I 9 - Ceutro Opelacional de Cáceres - COC - CEP 78'2 l0-906

Cticcrcs - M'f - Brasil - I,ABX: (0ó5) 3223-3223-15OO I 3223-4044 - )l§l!.çilçu-cr.lrlgal:Jl LdlliÚ:
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ESI'ÂDO DB MATO GROSSO
PREFEITTJRÂ IlIUNICIPÀL DE CACERES
PROCL]RÂDoRIA GBRAI, DO MUNICÍPIO

PROIETO DE LET N' 065, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021

"Dispõe sobre autorização Para abertura de Crédito

Adicional Especial emfavor da Secretaria Municipal
de Esporte eLazer dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: NO USO c]AS

prcrrogativas que lhc são estabeleciclas pelo art.74, inciso IV, c{a Lei Orgânica Municipal, Íaz saber

qnc a Câmarrar Muuicipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

AÍt. L, Fica aberto, no Orçamento vige'nte, Crédito Adicional Especial uo valor de R$ 81.000,00

(oitc.nta c'um mil reais).

Art.2,,O Créclito preconizado no art. l." desta Lei ctestinar-se-á especificarnente a possibilitar cobrir

dcspcsas cta Secretaria Municipal de, Esporte e Lazer, pela inclusão de categoria ecouômica/ grupo

dc ntrturcza cie clesp'resa, moclaliclade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terãcl

'acterísticas financeiras e f uncional-programáticas:

Órgão: 13 - SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Unidade: 01 - SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Funcão: 27-DesportoeLazer
Subfunção: 8L2 - Desporto Comunitáricr

Programa: 1.002- QUALIDi\DE DE VIDA D4IQ!IJ!4Ç49
Proi/ Ativiclade: EMIA PUBLICA AO AR LIVRE

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90.52 Equipamentos e Material
Permanente

(133) Outras Transferências cle

Convênios ou Contratos de Repasse do

Estado (não Relacionaclos à

educação / saúde/ assistência social)

40.000,00

4.4.90.52 Equiparnentos e Material
Permauente

(300) Recursos Ordinários 1,0.000,00

4.4.90.51 Obras e Instalações (300) Recursos Ordinários 31.000,00

Art. 3" Os recurs«rs necessários à abertura clo crédito cie que trata o atl.2s decorrern das anulações

p.rrciais de clotação orçamentária, cc'rnsoante o que dispÕe o inciso IlI, § 1" clo artigo 43 dz'r Lei n"

4.320, .{" '17 cie rnarço cle 1964 bem como o superávit financeiro apuraclo ern balar"rço patrimorrial

do exercício auterior:

PROIE,|O DE LEI N, O(is DE 03 DE SETEMBRO DE 2021

Aveuirlir Brasil rÍ' t t9 - CEP-78.210-!)06 Fone:(065) 3223-1939

Bairro f.rrclim Celestc - Cilceres - Ma[o Grosso'

Orgão: 13 - SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Unicltrcle: 01 - SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Funcão: 27 -Desporto e Lazer

Subfunção: 81 2 - Transportr.' Rocloviário

Proqrama: 1.002 - QUALIDADE DE VIDA DA PorulAçAq
Proi/Ativiclade: 1.159 - REALIZACAO DOS JOGOS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (133) Recursos Orclinários 40.000,00



ES ADO DE MA'I'O GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADoRIA GERAL DO MUNICÍPIO

AÍt. 4o O Crédito Adicional Especial passa a itrtegrar a Lei rf 2.9'1"6, de 23 c-le dezernbro cle 2020-
LOA/2021., Lei no 2.915, de 23 de dezembro de 2020-LDO /2021. e Lei no 2.618, de 19 de dezembro
de 2017 -PP A / 201.8-2021. e suas alteraçÕes.

AÍt. 5'Esta Lei entrará em vigor na clata de sua publicação.

Cáceres/M'I, 03 de setembro de 202L.

LIBERATO DIAS
de Cáceres

PRoIETO DE LEI N'0(rS DE 03 Dr, SETEMBRO DE 2021

Avenicla l}asil rÍ'119 - CEP-78.210-906 Fone:(0(,5) 3223-1939

Bairro J.rrdiur Celeste - C.lceres - M.rto Gros:o.
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Governc do Estado de
Mato Grosso

§ECRE?ARIÂ DÊ ESTADO §Ê
IT{FRÀ-ESTRUTURÂ E
loe Ísrrcl-srNFRA

Dados do Projeto da
Proposta

r - TNFoRMAçÕes eaxcÁxrls

II - DADO§ Í}O PRO]ETO

i - Título do Proreto:
equstçÃo e tupunrnçÃo DE ACÂDÊMLA puBLIcA. Ao AR LIvRE . cnceRns

.MT
i ' Periodo:
tl ü 31112/2021

, - D€scrlção Slntétícâ do Obrêtôl

nQurtçÃo e tuRl.nnraçÀo DE ACAoEMIA puaucÂ. Ao AR uvRE. No BATRRô MAssA BARRo, zoNA
JRBANA DO I'IUNICIPIO DE CÀCEREs . I'IT.

' 
- lu$tiílcâUvâ dã Proposiçõo:

O 8â11tÔ li'lâssâ Bano sê êmontrâ lôcâluado nâ Zônâ Urbâírâ do r'tunlcíplo de Cácerês-t'lT e possul uína
:onsídêrável dêôsldâde poputâalonâ|. Formâdâ em grande pârte por íâÍníliâs câÍentes, àluâlm€nte necêsgitâ
,e um locâl pârâ âtiyldâdê§ fi§lcâsr principâlmêntâ pâra a§ pâ§soâr dâ teÍcelrâ ldrdê, A cônrlrução dô
nfraêstíuturã e â aqüisiçâô dos aprrethos dâ âcâdeülâ à0 ãr llvr€, pro,»rclonará a§s ísorodôrâg dâquete
[âlrro, um locâl âdequâdo pârà pBtlcâ dâ musculação ê côndiclonâmenlo Ííslco.

IIf - OADO§ ORçÂ!,íEilIARIO§ DO CONCfnExT§ (Pre€nchlmênto pelo

- Progíàma:
338.INFRÂE§TRUTURÂ DE TRÂNSPORTES . I.IT INTEGRÂDO

PRÊTÊTTURA MUNICIPÂL



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuena MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

arecer n" 24812021

cia: Processo no 3.55912021

to: Projeto de Lei no 065, de 15 de setembro de202l

utor (a): Poder Executivo Municipal

por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 065, de 15 de setembro de 2021, disPõe sobre

izaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Munici

Esporte eLazet e dá outras providências'

Este é o Relatório.

Ir - Do Yoro Po RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria

pela Excelentíssima Prefeita Municipal

do Poder Executivo Munici

Antônia Eliene Liberato Di

ispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Munici

Esporte eLazer e dá outras providências'

coronel José Dulce esquina com a Rua General osório, centro, cáceres/MT - cEP: 78'200-000

Fone: (65) lúi-tion Fax (65) 322i-6862 site: www.camaracaceres'mt.gov'br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuent MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao oÍçamento vigente, o crédi

especial no valor de R$ 81.000.00 (oitenta e um mil reais).

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á

ar despesas da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de Cáceres/MT, sendo q'

te crédito adicional é oriundo do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial

ício anterior, e, será utilizado para custear as diversas atividades, obras e

nvolvidas pela referida secretaria, as quais foram devidamente especificadas no artigo 2o

referido projeto de lei.

Segundo informado, o Crédito Adicional Especial, a ser aberto no

rçamento, compreende o valor de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), para dar suporl

târio a recursos compostos por emenda parlamentar, apresentada pelo

Delegado Claudinei, assegurando o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) j

secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso, confonne ofíci

1I}L!]GDEPDC/ALMT (copia anexa), e por recurso do Município, apurado

Patrimonial, no valor de RS 41.000,00 (cluarenta e um mil reais).

O referido montante destina-se à Aquisição e Implantação de

ica, ao ar livre, no Bairro Massa Barro, zona urbana do município de cáceres - MT,

com a Proposta SICONV n' 0903 l2)2l e dados do Proj eto, fotocopias apensas

Por sua vez, o artigo 3o, do presente projeto de lei, dispõe que os

feridos no artigo anterior serão cobertos com recursos do

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de crédi

icionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princ

belecidos nos artigos 165 a169 da Constituição Federal e 40 a46 dalei no 4'32011964'

coronel José Dulce esquina com a Rua General osório, centro, cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) lni-fiOl Fax (65) 322i-6862 site: www.camaracaceres'mt'gov'br

4

(



ç.

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂulna MUNIcIPAI DE cÁcPnPs

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário

ise do presente projeto de lei:

Art, 40, São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa

das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento'

Art.4t. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reJôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para os quais não haia dotação

çamentária especffica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, e

caso de guerra, comoçdo intestina ou calamidade pública'

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementores e especiais depende da exis

tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida dt

exp o s i ç ão j us tifi c ativ a. (Velo rejeiíado no DOU. de 5.5.1964.t

§ 1' Consideram'se rectlrsos para o fim deste artigo, desde que não

prometidos:-I 
- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício

terior; iVeto rejeitado no DOU. de 5'5.1964,t

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

no DOU..de 5,5.,1964.1

III - os resultantes de anulaçdo parcial ou total de dotações orçamentári'

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

DOU, de 5.5.1964)

i*iyw*a

'1*.t''w''

IV - o produto de operações de credito autorizadas, emforma que jur

mente'possibitite aà poder executivo realizalas. (Veto reieita

n'6.343,, de 1976)
g l" poro o fim de opurar os recLffsos utilizáveis, provenientes de e',

, ^-.t-^^-)i
2e orrerodoção, drdurir-se-a a importância dos créditos extraordit

abertos no exercício. (Vetà reiqitado fo DO\J' de 5'5'1964't

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do P'
-Executivo, 

que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo'

§ 2o Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o r

Jinanceiro e o passivà finanôeiro, coniugando-s9' ainda' os saldos

créditos adicionais traníferidos e as operações de credito a eles vincula

clas.

§ 3' Entende-se por excesso de arrecadação, para os Jíns deste artigo,

íatdo positivo elis dderenças acumuladas mês a mês entre a arrecadaçr

DOU, de 5.5.19641

jinniio e a realizãda, ionsiderando-se, ainda, a tendência do
'cio. (Yeto reieitaclo no DOU. de 5'5.1964.t -A
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Art. 45. Os créditos odicionais terão vigência adstrita ao exercíciofinancei

ro em que .forem abertos, salvo expressa disposiçdo legal em contrário.

quanto aos especiais e extraordinários.

Art. 46. O ato que obrir crédito adicional indicard a importância, a

do mesmo e a classificação da despesa, até onde fôr possível'

o artigo 40, § 3o, da Lei 4,320164, dispõe que entende-se por excesso

pafa os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a

a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício'

Em seguida foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Lei

que analisasse, com a precisão neces§ária, se os dados informados pela Chefe do

ivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com

ituição Federal, e, em especial, com o que foi informado no presente projeto de lei'

o que dispõe os arts. 40 a 43 da Lei 4,320164, que conferem o suporte legal necessário

lise do presente projeto de lei.

Ressaltamos neste particular que o art. 43, da daLei 4'320164, prevê que

dos créditos suplementares e especiais

Considerando estes aspectos técnicos, no parecer do Contador desta

unicipal, foi informado que os valores e

cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima ci

pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 065, de 15 de setembro
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNIoIPAL DE cÁcPnPs

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe

paúa o voto do Relator, votando pela constitucion4lidade e legalidade do Projeto

i no 065, de l5 de setembro de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 28 de setembro de202l.

rnr",6Àr*

MEMBRO
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ESTÁDO DE MATO GRO^II§O

c,la,qRA MUNICIPÁL DE cÁcnnns
copttssÃo DE EC0N0MIA, FINANÇAS E nLANEJAMENT0

Parecer n.'22412021.
Assunto: Projeto de Lei n" 65 de 03 de setembro de 2021.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n" 65 de 03 de setembro de 2021, que dispõe

sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Esporte eLazer e dá outras providências.

Este e o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei n" 65, de 03 de setembro de

2021, que dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial ern

favor da Secretaria Municipal de Esporte eLazer e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concorram para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vejarnos a fundarnentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e
Planejarnento compete opinar sobre:
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ESTADO DE MATO GÀO§I§O

cÂaIn,e MUNICIPAL DE CÁCnnnS
COMISS,ÃO DE ECONOMIA, FINANÇÁS E PLANEJAMENTO

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
mtrnicipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçarnentárias e Orçamento Anual do município;
III - proposições e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública" inclusive os assuntos de competência de outras
comissõesl
(...)

O referido Crédito Adicional Especial comprcende o valor de R$ 81.000,00

(oitenta e um mil reais), a ser coberto mediante a anulação parcial de dotação orçamentária,

bem como o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2020.

Os créditos adicionais classificam-se em três espécies, sendo que ir ca,srl se pre-

tende autorizar a abertura do crédito adicional classificado em especial, cujo conceito é extraí-

do do ll do capul do art. 4l da Lei Federal n" 4.320, de 17 cle março de 1964, que "Estatui

Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da

União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal".

Veja-se:

"Art. 41. Os creditos adicionais classificam-se efir:

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja
dotação orçamentária específi ca;

" (grifos
acrescidos)

E, nesse sentido, Hamison Leiter ensina que os créditos adicionais especiais são

destinados a cobrir despesas com programas ou categorias de programas novos ainda não

previstos na LOA.

I LEITE, Flarrison. Direito Financeiro. 5o edição.
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Ademais, para que um crédito adicional especial possa ser aberto, é necessária a

existência de recursos disponíveis, coln uma exposição que o justifique, está no artigo 3o dos

autos.

E, o Projeto de Lei (PL) n" 06512021tem por finalidade dar suporte orçamentário

a recursos compostos por emenda parlamentar, apresentada pelo Deputado Estadual Delegado

Claudinei, assegurando o valor de R$ 40.000,00 (quarenta rnil reais) junto à Secretaria de

Estado de Infraestrutura e Logistica de Mato Grosso, conforme Oficio no

02512021/GDEPDC/ALMT (copia anexa), e por recurso do Município, apurado em Balanço

Patrimonial, no valor de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais).

O artigo 1o da Projeto de Lei sob comento descreve a abertura de credito adicional

especial:

Art. ln - Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito

Adicional Especial no valor de R$ 81.000,00 (oitenta e um

mil reais).

E no seu artigo 4o descreve que se trata

Art. 4'O Crédito Adicional Especial passa a integrar a
Lei no 2.916, de 23 de dezembro de 2020- LON202I,
Lei n" 2.915, de 23 de dezembro de 2020-LDOl202l e

Lei no 2.618, de 19 de dezembro de 2017-PPA12018-

2021 e suas alterações.

A fonte de custeio para esse credito adicional especial ocorrerá mediante anulação

parcial e superavit corlo descrito no artigo 3".

Logo, após a exposição dos fundamentos de fato e direito, o relator, Luiz Landim

- (PV), baseando-se nos fundamentos acima citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei

no 65, de 03 de setembro de202l.
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cÁntant MUNTSTPAL DE cÁcnnns
copttss,4o DE ECoN0MIÁ, FrNANÇAS E nLANEJÁMENTo

ur - oncrsÃo ua covussÃo:

A Cornissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela_apfOyação do Projeto de Lei no 65 de 03 de seternbro de 2021.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta

Casa de Leis.

Sala das Sessões, 0l de outubro de202l.

ADANIA)
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